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INDICAÇÃO Nº 0280/2026  
Em, 17 de março de 2026 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO, POR MEIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE, A 
REALIZAÇÃO DE APLICAÇÃO DE FUMACÊ 
(NEBULIZAÇÃO) PARA COMBATE À 
INFESTAÇÃO DE MOSQUITOS NO 2º DISTRITO 
DE TAMOIOS.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
     ‘O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais e em 
consonância com o interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o 
envio de expediente ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando, por meio da 
Secretaria Municipal competente, a realização de aplicação de fumacê (nebulização) 
para combate à infestação de mosquitos no 2º Distrito de Tamoios. 

 
 

Sala das Sessões, em 17 de março de 2026. 
 
 

TATÁ DE TAMOIOS 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A aplicação de fumacê é fundamental para combater a infestação de mosquitos no 
2º distrito de Tamoios, visando proteger a saúde da população e prevenir doenças 
transmitidas por esses insetos, como a dengue, zika e chikungunya. A nebulização é 
uma medida eficaz e urgente para controlar a proliferação dos mosquitos, garantindo a 
segurança e bem-estar dos moradores da região. 
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